
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Projetos Estratégicos e Sustentabilidade

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
 
1.1 – Este Termo de Referência define as condições para a “Contratação do Serviço de Coleta, Transporte e Disposição Final dos Resíduos Sólidos gerados NA SEDE da CEDAE”, situada
na Avenida Presidente Vargas, nº 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro, sendo objeto de licitação pública;
 
1.2 - Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos Sólidos gerados na Sede da CEDAE, estando estes acondicionados em sacos plásticos descartáveis de 100 Litros, sendo a coleta realizada
três vezes por semana, obrigatoriamente nas Segundas-Feiras, Quartas-Feiras e Sextas-Feiras, e em caso de feriado em algum desses dias, no dia imediatamente subsequente, totalizando 800 Sacos
de 100 litros, ou seja, 80.000 Litros mensais.

 

II – DA JUSTIFICATIVA:

 

2.1 – Este Termo de Referência define as condições para contratação de serviços de coleta, transporte e disposição final do lixo extraordinário gerado no prédio sede da CEDAE, visando
atender e adequar a destinação dos Resíduos Sólidos gerados no edifício ao disposto na Lei Municipal nº 3.273, de 06 / 09 / 01, bem como à Norma Técnica 42-30-01 de abr/02, da Comlurb
(Companhia Municipal de Limpeza Urbana), que prevê em seu Artigo 5.01: “Cabe ao estabelecimento grande gerador a contratação de empresa prestadora de serviços de coleta e transporte
de lixo domiciliar extraordinário, credenciada pela Comlurb, bem como a remuneração pela execução dos serviços, sem que isso o exima do pagamento da taxa de coleta de lixo domiciliar”. 
 

   2.2 – Em consonância com o parágrafo único, do art.1°, da Lei 10.520, de 2002, o objeto deste Termo de Referência aborda o conceito de bens comuns.

 

III –  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

 

ITEM  CÓDIGO
IFS NOMENCLATURA UM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

1 2160100001 COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO COMUM un 1 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO COMUM

 

 
IV – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

 

4.1 – Conforme previsto no art. 54 da Lei nº 13.303/2016, o critério de julgamento das propostas para a aquisição pretendida neste Termo de Referência é o de Menor Preço Total.

 
V – TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO

 

5.1. (X) SERVIÇO:

 

 

5.1.2. (X) de natureza con�nua ou ( ) de escopo;

 

 

5.1.3. ( ) com mão de obra alocada ou (X) sem mão de obra alocada;

 

 

5.1.4. ( ) regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global; ou ( ) Regime de execução por tarefa.

 

5.2. ( _ ) AQUISIÇÃO:

 

 

5.2.1. (_) forma de fornecimento integral; (_) forma de fornecimento parcelada; ou (  ) forma de fornecimento con�nua.

 

VI – PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 

  6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 24 (Vinte e quatro) meses contados a partir do dia seguinte da autorização expressa expedida pela CEDAE (Ordem de Início), que será emitida após a
publicação do extrato do instrumento no Diário Oficial.



 
6.2 - O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e ou sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com a lei de licitações vigente. 

 

VII – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 

7.1 - A execução do serviço será realizado no Prédio Sede da CEDAE localizado na Avenida Presidente Vargas 2655, 5º andar - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ.
 
VIII – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

 8.1 - Não se aplica.

 
IX – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO
 
 9.1 - Não se aplica.
 
X – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
10.1 - O pagamento à Contratada será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados após o adimplemento e atesto por parte da Comissão de Fiscalização.

 

XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

  11.1 - A Contratada deverá garantir que os serviços sejam prestados integralmente e que sejam aplicadas as melhores técnicas e pessoal a sua disposição, utilizando veículos adequados para a
execução da coleta, e equipamentos que forneçam segurança a seus funcionários.

 
 11.2 – A Contratada deverá ser e manter-se, durante o prazo de vigência do contrato, credenciada pela Comlurb para prestar o tipo de serviço requerido, e possuir licença de operação expedida pelo
Instituto Estadual do Ambiente – INEA-RJ, e trabalhar dentro dos padrões técnicos, de qualidade e segurança exigidos de acordo com todas as leis vigentes.
 
  11.3 - A Contratada deverá cumprir fielmente as disposições previstas na legislação vigente, no contrato celebrado e no edital da licitação, atuando em consonância com os princípios da probidade
e da boa-fé, cabendo-lhe, especialmente:
 
  11.4 – Manter os requisitos e condições de habilitação fixadas no processo de licitação ou contratação direta;
 
  11.5– Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a CEDAE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação;
 
  11.6– Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas;
 
  11.7 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da
execução ou de materiais empregados;
 
  11.8 – Responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta apresentada, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis;
 
  11.9– Reparar todos os danos e prejuízos causados diretamente a CEDAE ou a terceiros, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por parte do fiscal do contrato;
 
  11.10 – Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados ou subcontratados, zelando pela fiel observância da legislação incidente;
 
  11.11 – Pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto do contrato, podendo a
CEDAE, a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua regularidade;
 
  11.12 – Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela CEDAE para a adequada execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios
do adequado cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória;
 
   11.13 – Tomar conhecimento e seguir os dispositivos constantes do Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa;
 
 
   11.14 – Cumprir as normas previstas na Lei no 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, a “Lei Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a Administração Pública e
denunciando a prática de irregularidades de que tiver conhecimento;
 
   11.15 – Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas de sustentabilidade, nos termos do Art. 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro nº.
43.629, de 5 de junho de 2012.
 
          · Redução de consumo de água, energia ou combustível;
 
          · Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; ou Redução da emissão de gases efeito estufa.

 
XII - AMOSTRA
 
12.1 -  Devido à especificidade do material, não se aplica amostra.

 

XIII – VISITA TÉCNICA

 

13.1 -  As empresas interessadas, poderão fazer visita técnica no prédio sede da CEDAE, sito a Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – Centro.

http://www.cedae.com.br/governancacorporativa


 
XIV – ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

 

14.1 - Não se aplica.

 

XV - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

15.1 - Devido à natureza do objeto constante neste Termo de Referência, haverá formalização de contrato, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303/2016, pelos preceitos de direito
privado, bem como por suas cláusulas em consonância ao Regulamento de Licitações e Contratos da CEDAE e terá duração conforme itens 6.1 e 6.2.
 
XVI - CONDIÇÕES GERAIS

 16.1 Os preços unitários da contratada deverão corresponder ao fornecimento total, considerando incluídas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas sobre eles incidentes;

 

16.2 Os funcionários da empresa fornecedora/ transportadora, no momento que estiverem no interior das instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia.

 
17 - ASSINATURAS
 
 
 
 

Adão Jesus do Couto Brito
Departamento de Manutenção Predial – DAD-4.3

Reg.: 0-018916-1 – CEDAE

 
Rio de Janeiro, 28 setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Adao Jesus Do Couto Brito, Chefe de Departamento, em 28/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código
verificador 60558289 e o código CRC 3E5386FE.

Referência: Processo nº SEI-150001/024415/2023 SEI nº 60558289

Avenida Presidente Vargas, 2655, - Bairro Cidade nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone: 21-2332-3640   

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

